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I - Rclatório

A presente iniciativa 1'oi recebida c registrada pela Scqctaria de Serviços I-cgislativos no

rlia 05/0zl/2021, sendo colocada crn segunda pauta no dia 2011012021, tcndo seu devido

cunprimento no dia 03/11/2021, apirs fbi encaminhada para esta Comissão na mesma data, tudo

confonnc as l'olhas n.'02 e 34/verso.

De acordo com o pro.jcto ern ânálise, tal propositura visa instituir a Política Estadual cle

Atcnção à Sâúde Mental das Vítinras cla COVID-19 no âmbito do Estado de Malo Crosso.

A jusfilicativa aprescntada pelo Autor assim dispõe:

''O prerie te Projelo de Lei insíituir o Polííica Esíddual de Atenção à Saúde

Meníal das Vítinlas da COI4D-19 no ônbib do Estado de Mato Grosso. O Sistemo

Único de Saúde (SUS) sefii rcsponstiwl pela inPlenenínçào e aÍecução das aÇ?)es

e semiÇos a seren oíerecidos às vítimas da COI4D-19.

Para a execuçiío das ações e serviços oferecídos no ámbilo destu Polííica, serão

ulílizados os rccursos hunanos e materilis q e, de fomd direta ou indirelc!, já
estejam à disposição do SLiS, dlé de outros que podeúo ser conÍratados Para
essa Íinalidade especí,fica. Ás aÇões e os sen)iços oJerecidos no linbito desta

Política deverão ser eÍecutados por meio de equipes nu\idisciplinares, e serão

pctulados pelos princípios e direlrizes do SUS.

O dtendinenÍo d rítina da COI/ID-19 poderá ser redlizado presencialmenle ou à

dist1ncia, de acordo com o req!'amento específico de cada modalidade,

deterrntuado pelo respectivo conselho profrssional do nembro da equipe

tultidisciplinar que prestü o atendi rcnto. O dlefidinento desía Polííica, sefti
rcalizado a parli ile eslralégias embasadas etn evidências cientíicas qúe

garanlan a dbordagem élica e efrcaz das queslões relacionatlas às consequências

daCOVID-19 para aqueles que procuraren auxílio profssional
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E pate ínlegtante da Polílica instiluída por esle Prcjeto de Lei o realização de
campanhas de conscieníização acerca da importáncia da assíslência à saúde
lental das úÍimas da COVID-|9 q e ecessiienl deste tipo de diefidi ento. A

preocupação com a saúde mental da população se intensíJica duranle uma grL e

crise social. A pandemía da COyID-|q pode ser descúlo cotno utna crise, a qual
letn se corucle zodo como um dos maiotes proble as de saúde pública
íntemacional clíts úLimas décaclas, te do dtingido prdlicamente lodo o planeta.

(Jm evento como esse occtsio d peflutbdÇões psicológicas e sociais qüe aÍeídm a
capacidade cle enírentamenlo de íoda a sociedade, et 'raiados níveis de

intensidade e prcpagação, segundo notícia do Ministério da Sdúde. Á China
alcançou o slalus de único país a cot eçar a úvet os eíeilos posleriores da crise
em ab l de 2020, passando a aÍuat no auxílio às naÇões que ai da esíat)an e 1

eslágíos iniciais dct panclemia, a eie rylo da líálid e Estados U idos.

(...)

Após, o cumprimento da pdmeira pauta, o projeto foi encaminhado à Comissão de Saúde,

Previdência e Assistência Social, que manifestou em seu parecer de mérito fâvorável à aprovação.

DuÍantc o trâmite legislativo, a Secrctaria de Serviços I-cgislativos, idelltificou proposição

com rnatéria análoga, o Projeto dc I-ci n.' 526/2021, o qual fora apensado a proposição, coIrloúro
dctcnnina o âúigo 195 do RIALMT.

Diante do apcnsarncnto do Projelo acitna rcferido, a ptoposição retornoLL para aqucla

Cornlssão de Mérito que, pelo pareccÍ cncartado nos autos, olinou pela aprovaÇão do PL2l9l202l.
e pela plqi!!!9iqkh!ç do Projeto de Lei n.'526/2021, tenclo sido aplovado em 1'votação pelo

Plenáio dcsta Casa de Leis no tlia 13110/2021.

Pol llm. os autos foraln remetidos a esta Cotnissão de Collstltuição, Justiça e Rcdação para

análise e parcccr quankr ao aspecfo collstitucional, legal e.iuridico.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o aÍtigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e al'tigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo
destâ Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobrc todas âs

proposiçôes oferecidas à deliberação do Plenário desta Casa de Leis.

o presente prcjeto de lei tem a finalidade de instituir a Políticâ Estadual de Atenção à

Saúde Mental das Vitimas da COVID-l9 no âmbito do Estado de Mato Grosso.

Prclirninannente, o Proieto dc Lei n.'' 526/2021, apelsado a csta proposição, foi rejeitada

pela Comissão dc Mérito, restando assim prejudicada, logo não será objeto de análisc por esta
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CCJR, rúão pela qual ratiÍica a prejudicialidade do PL 526/2021 de autoria do Deputado Valdir
BaIÍanco.

Dessa Í-orrna, considcrando quc restou plejudicado o I'rojeto de Lei n" 526/2021,
passaremos a análise do Proj eio de Lei n" 21 9/202 I de àutoriâ do Depúado Thjago Silva.

Vejamos os dispositivos da Propositura:

A/1. l'Es[a Lei ifistilui ct Polííica Estadual de Ate ção à Saúde Mentaldas Vítinas
da COVID- 19 no â 1biío do Estado de Mato Gtusso.

Árt. 2" O Sislema Únno tle Suúdc ISIJS) serà responsável pela inplenentaÇão e

execução das ações e sen'iços a serem oíerecidos às ríli as da COYID-|9.

Arí. 3'Para a execução das ações e seniços oÍerccídos no âmbilo rlesía Polííica,
serào utilízados os rccutsos humanos e mdleiais que, de Íorma direta ou ifidircía,
já esíejan à disposiÇão do SUS, alén cle outros que podelão ser conlratados pdra
e s s d ifi .t I i d ad e e s pec ílc a.

Art. 1" As ações e os serviços oJerecidos no ânbilo desía Polílíca dewrão ser
eÍ'eculados por meio de equípes nultidísciplinafes, e serdo poulados Pelos
princípios e direírízes do SUS.

Arí. 5" O alendinÉnto a útima da COVID'|9 poderá rcr rcalizado
presencialmenle ou à distôncia, de acoxlo com o regrdtne lo especílco de cada

modalidade, delermhado Pelo resPectiro conselho profissíonal do nembro da

equípe multidísciplinü qúe presídr o alendinenlo.

Ar1. 6" O qtendifienlo deslct Política, será realimdo a patlil de eslrutéqias
embasadas em evidências ciefilííicas, que garanta a dbordagen éticl1 e elcdz das
queslões relacionadas às co11Íequências dd COVID-í9 para aqueles que

procurure m auxíl io pr oJis s íonal.

Arí. 7" É pdrte integrante da Polílica instituída por estd Lei d rcalízação de

canpanhas de conscíentização acerca da ir poltância da assistência à saúde

nrcntal das t,ílimds da COVID-19 que necessilem desle tipo de dlefidinenío.

Parágrafo único. Ás canpanhas de conscienlização prel)isías o "cdput" lrarão
olienloções acerca de medi.las para o enírentanento de seníime íos como medo e

esíresse, bem com Í.tprcsentarão eslralégios cle cuidado e l sdúde mental.

Ar1. 8" Esta Lei enírd em vigor na dau de sua publicaçào

Embora no mérito a proposta seja irretocável, da sua análise, infere-se que toda a

responsabilidade pela execução das ações de implantação da política será executada pelo Govemo

do Estado de Mato Grosso. Entre as ações pode-se citar:

. Às aÇões serão exccutâdas via equipcs multidisciplinârcs;

Av. Ardré 
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. O atendimcuto podcrá ser realizado presencialrnlj nte ou a distál1cia.
detenninado pelo respectivo conselho prolissional clo mernblo cla equipe
multidisciplinar que prestar atendimento;

. Elaboração de camparhas de conscientizaÇão a rcspcito da impoÍtância da

assistênciâ à saúde mental das vítimas da COVID-19 que necessitem deste

tipo de atendimellto.

Essas são açõcs quc caractcrizam cxpressamelte atlibuiçõcs â outr-o Poder, constituindo
clara iDtromissão no poder discr'icioiário do Exccutivo.

Observe-se que a proposta ao dar atribuições a outro Podú toma a matéria
inconstitucional, pois invade a esfera âdministrativa alcançando âtos ligados à atividade típicâ da

Administração Públicâ, logo de iniciativa pivativa do Poder Executivo, conforme dispõe o

parágrafo único, alínea "d", a igo 39, da Constituição do Estado de Mato Grosso. Vejamosl

Att. 39 A inicial a d$ leis complemenlares e ordinórias cabe d qualquer menbro
o Comíssão da Assefibleia Legislativtt, do Gol'emador do Eslado, do Ttibünal
de Justiça, à Proc rado a Geral de .l stiçd e .tos cidadãos, naformd e nos caios
prct' is tos nes I c! C o n st ituíção.

ParágtaÍo único São de iniciatiw pt'ivativa do Gor'efiadot do Eslado as leis q e.

(...)

.l) criação, eslruÍurdção e atrihuiÇões tlas Sectetarias de Eslado e órgãos d!)

Ad m i n i s traç ã o P ú b I ica.

Importa dizer, que esta Comissão tem emitido parecer favorável quando se trata de

proposição que estabelece diretrizes e objetivos de políticâs públicas, porém, a proposta ola em

análise extrapola a instituição de diretrizes, estabelecendo ações concretas e definindo atribuições

especificas a órgão do Poder Executivo.

Além disso, é imperioso registrar que as vitimas da Covid-l9 que possuírem doençâ

mental não ficarão desassistidas, pois há no ordenamento juddico estadual leis que ampalam o
poúador de doenças mentais, entre elas podemos citâr a Lei estaduâl n' 9.587, de 06 de julho de

2Ol1 que instituiu o Progama Estadual de Saúde Mental no Estado de Mato Grosso, definindo em

seu art. 1", Parágmfo único, que as políticas públicas voltadas a sâúde mental dos mato_grossenses

serào ali estabelecidas. Vejamos:

A/1. l' Fictl inslituído o Programd cle Saúde Me tal no Esíado de Mato Grosso'

ParágtaÍo único O proSruna de que truía e:te artigo deinirá Polílicas públicas e

aliridades volíada: à s.túde ne tal dos mato-grossenses-

No mesmo sentido, de proteger o portâdor de saúde mental, porém de forma mais ampla, a

respeito da saúde mental, dispõe a lei complementâr n" 465, de 28 de maio de 2012, que dispõe

sobre a criação da lei estadual de Atenção lntegal à Sâúde Mental e dá outras providências, a lei no

Cuiabá MT. (DN)Av. André Anrônb lvÍâggi, n." 06, Selor A CPA CUP: 780'19 901
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aft. 2" 8arante direitos e proteção as pcssoas pottadoras de doe]1ça rnental, além disso, o tratatrcnto
hurrranitário e rcspcitoso, vedando qualquer discriminação.

Árí 2'A LEAISM garanle direítos e proteção às pessods con trunstotno ne tdl
ou em uso abusivo de substâncias psicodtíyas, em todas ds Íaíxas eláticts, 11o

lenilório malo-grossense, a partir da yisão de que ambas as situoções consliluem-
se grmes problenas sociais e de sdúde pública.

PaúgraÍo único A aÍenção do usüário dos sert'iços de sdúde nental, ptiblicos,
prirados ou convelliaÍlos, sefti realizada de nodo d dssegurcrr o pleno exercicio
dos seus direito: Íle LiÍladi;o, eníatizando-se:

I - lritamento lttüfianitário e respeiloso, sem qualquer discrimimçiio;
II - proteÇão contra qualqrerlorna de exploração e abuso;
III - espaço ptóprio, necessório a sua liberdade e indi,ridualidade, com oÍe d de
recürsoti lerapêulicos e assislenciais indispensáveis a sua rccul,eraçào, con
ênídse nos serviÇos leüiloridlizddos e exlru-hospitdldres,
lV- inclusão social, atrdvés de projelos intersetoriais coDt a co lu idade;
V- dcerio às iníorlktÇõet regisltddas sobre sua saúde e tratamentos.

Posto isso, é possível inferir que o portador de doença mental, ainda que decorrente de

quaisquer outras enfermidades, já encontra no ordenamcnto juridico estadual â almejada proteção
instituída pelo prcjeto de lei.

Assim, embora louvável a proposta, a interferência do Poder Legislativo na esfcra de
competência privativa do Poder Executivo resulta cm transgressão âo prilcípio da independência e

hamonia entre os Podercs, prcvisto na Constituição Federal e na Constituição do Estado,
contmriando normas constitucionais, por vício de iniciativa.

É o parecer.

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas,
aprovâção do Projeto de Lei
prejudicialidade do Projeto de
apenso.

Sala das Comissões, em

onde se evidencia a inconstitucionalidÀde, voto contrário à

i" 219/2021, de autoria do Deputado Thiago Silva, e pela

Lei i" 52612021 de autoria do Deputado Valdir Baranco, em

9.4 de ,tL dc 2022.
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I\r Fichâ de Votação

Voto Relator (ll
Pclas r'azões expostas! onde se evideDcia a inconstitucionâlidade, voto co[tr.ário à aprovaçào do
Plojeto dc Lci 11" 21912021, dc autoria do Deputaclo Ihiago Silva, e pcla prcjudiciâlidadc do

jcto de Lei n" 526/2021 de autoria do Deputado Valdir Baffanco. cm aDel1so.

Projeio de Lei n.'219/2021 (Apcmo PL 52(rl202l) Parccet n! 22112022
Reunião da Comissão em J A o ô
Presidente: Dgputado É,,,1- ".- .!)J à.*,"-
Relator (a): Deputado (a) Q 

^.1^.-- 
* {)"-(- ó *-.^s-

PosiÇão na Comissão IdcntificaÇào
Relator (a

Av. André Antônio Maggi. n." 06. SeloÍ A CPA CIP: 78049-901 Cuiabá NíT. (DN)
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Reunião 12ê Reunião Ordinária Híbrida
Dâtâ 2L10612022 Horário 14h00min
Proposicão Projeto de Lei na 219/2021 "apenso pL 526/2021"
Autor (a) Deputado Thiago Silvã

VOTAçAO

Mêmbíos Titulâres Sim Não Abstênção

Deputado Dilmâr Dâl Bosco a tr tr x tr ü
Dêputado Sebastião Rezende
Vlce-Presidente

! tr tr ! tr tr

Oeputado Dr. Eugênio D x tr x tr tr
Deputado Delegado Clâudinei x n tr x ! tr
Deputâdo Mex Russi x tr tr tr ! tr

Membros suplentes

Deputâdo Carlos Avãllone tr tr tr tr tr tr
Deputado Xuxu Dal Molin tr a ! x tr tr
Deputado Faissâl tr C tr ! tr tr
Dêputada Janaina Riva tr ! ! tr tr
Deputado Or. Gimenez ! ! tr tr tr !

SOMA TOTAL 5 0 0

CERTIFICO: Matéria relatada pelo Dêputado Dilmar Dal Bosco, sendo aprovada pela maioria dos

membros com parecer Contrário e pela prejudicialidade do Projeto de Lei ne 526/2021 em apenso.

t,
Lüq{otu.c.(§tdc.-$ -

Waleska Cardoso / ,
CoDsultora Lesislativâ - Núcle&CJR
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